
COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Da Sra. Deputada Federal LAURA CARNEIRO)

Requer a realização de visita técnica à
cidade de Santiago, no Chile, para obter os
detalhes  de  funcionamento  do  Programa
Chile  Crece  Contigo,  destinado  ao  apoio
integral  à  primeira infância de crianças em
situação de vulnerabilidade socioeconômica.

Senhor Presidente:

Requeiro  a V.  Exa seja  formado um colegiado de membros

desta Comissão para realização de uma visita técnica à cidade de Santiago, no

Chile,  para  obter  informações  sobre  a  formulação  da  política  pública

denominada  Chile Crece Contigo, para entender  in loco como o programa é

executado e  para  estabelecer  um canal  de  diálogo com os formuladores e

executores do programa, que permitirá a esta Casa propor aprimoramentos das

políticas públicas para a primeira infância em nosso país. 

JUSTIFICAÇÃO

O  Chile  Crece  Contigo (ChCC)  é  um programa  intersetorial

reconhecido  internacionalmente,  que  tem  como  objetivo  assegurar  que  as

crianças alcancem o máximo potencial  de desenvolvimento por meio de um

acompanhamento  integral  durante  sua  trajetória  de  crescimento,  com

prioridade para a fase da primeira infância.  As crianças beneficiárias devem

pertencer  a  domicílios  que  integrem  os  60%  da  população  nacional  mais

vulnerável do ponto de vista socioeconômico.
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Estabelecido em 2006, o programa oferece uma ampla gama

de serviços, incluindo apoio educacional, psicológico, nutricional e de saúde.

Diante  do  êxito  do  programa,  para  que  seja  uma  política  permanente  do

Estado, foi instituído, como sistema intersetorial de proteção social, pela Lei nº

20.379, de 2009. Os serviços são oferecidos pelo Estado, principalmente pelos

ministérios da Saúde, Educação, Desenvolvimento Social e municípios do país.

O Chile Crece Contigo serviu de inspiração a outros programas

implementados em nações como Uruguai, Colômbia e Paraguai. Entendemos

que o Brasil  tem muito  a aprimorar  na oferta  de serviços para as crianças

vulneráveis,  em  especial  aquelas  que  estão  na  primeira  infância.  Nesse

sentido, buscar informações de experiências exitosas é um importante passo

para garantir o sucesso da política pública a ser adotada.

O Brasil  tem avançado em políticas públicas para a primeira

infância,  com  programas  como  o  "Criança  Feliz",  que  oferece  visitas

domiciliares a famílias vulneráveis para promover o desenvolvimento infantil.

No  entanto,  nosso  país  ainda  enfrenta  desafios  significativos,  como  a

desigualdade de acesso a serviços de qualidade e a falta de coordenação entre

os diferentes setores.

Diversos  estudos  já  demonstraram  que  a  intervenção  na

primeira  infância  é  indispensável  como  chave  para  o  desenvolvimento

posterior, sendo definido como o período mais significativo e determinante para

a formação do indivíduo.

A visita técnica permitirá que este Parlamento compreenda as

estratégias de implementação e possa adaptar soluções eficazes ao contexto

brasileiro,  promovendo  a  criação  de  políticas  públicas  inclusivas  que

efetivamente melhorem a qualidade de vida das crianças e suas famílias no

Brasil.

Em face do exposto, peço a meus nobres Pares o apoio para a

aprovação deste Requerimento.

Sala da Comissão, em 01 de abril de 2025. *C
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Deputada Federal LAURA CARNEIRO

2025-2800
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